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PORTARIA Nº. 041/2015 
 

 

O Prefeito do Município de Paulo Frontin, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o Artigo 85, inciso II, Línea F, da Lei Orgânica do 

Município. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o Servidor Público Eder Renato Stelmach, inscrito no CPF. Nº 

061.717.609-43, em atendimento às clausulas do Contrato Administrativo n.º 059/2015, 

firmado entre o Município de Paulo Frontin e a Empresa Luiz Francisco Antunes de 

Lima & Cia. Ltda. para que realize a fiscalização mediante atesto, do processo de 

pesagem, entrada e saída,do equipamento disponibilizado “caçamba” , que ira receber 

os resíduos sólidos urbanos provenientes dos serviços de coleta. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  

 

Paulo Frontin, 25 de agosto de 2015. 

 

 

                          

JAMIL PECH 

                 Prefeito Municipal 

 


